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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 30 DE AGOSTO DE 2018                       Nº 159

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº. 200/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, pessoa 
jurídica de Direito Público, com sede à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro 
Administrativo, nesta cidade, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 08.079.402/0001-35 Neste 
ato representado pela Secretária Adjunta de Adm. e dos Recursos Humanos, a Sra. 
ANA CRIST INA DA S ILVA COSTA.  CONTRATADA:  ART SERVICE 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o número 
00.544.298/0001. OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação 
excepcional do prazo de vigência do Contrato Administrativo, destinado ao serviço de 
mão de obra terceirizada, para atender as necessidades do Município de São Gonçalo 
do Amarante/RN, por mais doze meses, a contar do dia 31 de agosto de 2018, ficando 
sua eficácia prorrogada até dia 30 de agosto de 2019, nos termos do art. 57, II c/c/ §4 da 
Lei nº 8.666/93, ou até homologação da nova licitação – Pregão Presencial nº 32/2018 
– Processo nº 180410011/2018. DO VALOR: Pelo presente Termo Aditivo não haverá 
alteração do valor MENSAL contratado, continuando a viger o antes contratado, não 
sofrendo alteração nas referentes cláusulas do Contrato. DATA DA ASSINATURA: 31 
de agosto de 2018. SIGNATÁRIOS: Ana Cristina Da Silva Costa– pelo Contratante, e 
Art Service Empreendimentos e Serviços LTDA                  – pela Contratada.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de agosto de 2018.
ANA CRISTINA DA SILVA COSTA

Secretário Adjunta de Administração e RH

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1806140050. 0386

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: PHOSPODONT LTDA CNPJ Nº 
04.451.62/0001-75 DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR para suprir as necessidades 
das unidades de Saúde deste município, DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor total de: R$ 10, 862.00 
(dez mil oitocentos e sessenta e dois reais).Da seguinte dotação orçamentária: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 030 – Fundo Municipal de Saúde PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.024 – Manutenção das Ativ. do Fundo M. de Saúde PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.028 – Bloco de Financ. Atenção Básica – PAB PROGRAMADE 
TRABALHO 2.036- Bloco de Assistência Farmacêutica PROGRAMADE TRABALHO 
2.037- Bloco de Financ. De Vigilância em Saúde NATUREZA DA DESPESA 33.90.30 – 
Material de Consumo NATUREZA DA DESPESA 33.90.30.99.90 - Material médico 
hospitalar FONTE DE RECURSO 1000/1064//1042/1067/1066 previstos no 
Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN. DA VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, até 31 de dezembro 
de 2018. São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018. Jalmir Simões da Costa 
Secretár io Munic ipal  de saúde p/  contratante e Ana Maria Pinheiro 
Ferreira/PHOSPODONT LTDA. p/contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1806140050.0388

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: LIFEFARMA COMERCIAL 
DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPIT,, CNPJ Nº 06281452/0001-75 DO OBJETO: O 
presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
MÉDICO HOSPITALAR, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de São Gonçalo do Amarante. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor total 14, 470.00 (quatorze mil 
quatrocentos e setenta reais).. Da seguinte dotação orçamentária: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 030 – Fundo Municipal de Saúde PROGRAMA DE TRABALHO 
2.024 – Manutenção das Ativ. Do Fundo M. de Saúde PROGRAMA DE TRABALHO 
2.028 – Bloco de Financ. Atenção Básica – PAB PROGRAMADE TRABALHO 2.036- 
Bloco de Assistência Farmacêutica PROGRAMADE TRABALHO 2.037- Bloco de 
Financ. De Vigilância em Saúde NATUREZA DA DESPESA 33.90.30 – Material de 
Consumo NATUREZA DA DESPESA 33.90.30.99.90 - Material médico hospitalar 
FONTE DE RECURSO 1000/1064//1042/1067/1066 previstos no Orçamento Geral do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN. DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá 
vigência a contar da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2018. São Gonçalo 
do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018. Jalmir Simões da Costa Secretário Municipal 
de saúde p/ contratante e Arnaldo Bezerra da Costa/ LIFEFARMA COMERCIAL 
DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPIT . p/contratada.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 119/2016

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, CNPJ n.° 08.079.402/0001-35. CONTRATADA: IBIÚNA 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n.º 06.176.355/0001-12. 
OBJETO: tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo, por um período de 9 (nove) meses, destinado prestação de serviços de 
construção de parque ecológico no Município de São Gonçalo do Amarante/RN, a 
contar de 28 de Agosto de 2018, ficando sua eficácia prorrogada até a data de 27 de 
Maio de 2019, nos termos do art. 57 §1, da Lei nº 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 28 
de agosto de 2018. SIGNATÁRIOS: Márcio José Almeida Barbosa – pelo Contratante, 
e IBIÚNA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA– pela Contratada.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de agosto de 2018.
Márcio José Almeida Barbosa

Secretário Municipal de Infraestrutura

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1807200006.0382

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: PHOSPODONT LTDA – CNPJ nº 
04.451.62/0001-75. DO OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de 
cadeiras de rodas higiênicas para suprir as necessidades dos Programas Assistenciais 
para Adultos, Idosos e Crianças com Síndrome Congênitas por vírus Zica e outras 
deficiências de Saúde deste município. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor total de: R$ 36.200 
(trinta e seis mil e duzentos reais). Da seguinte dotação orçamentária: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 030 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PROGRAMA DE TRABALHO 
2.024 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde NATUREZA DA DESPESA 
33.90.32 – Material de distribuição gratuita FONTE DE RECURSO 1000 presentes no 
Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, vigente no corrente 
exercício financeiro. DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da data 
de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2018. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018
Jalmir Simões da Costa Secretário Municipal de Saúde p/ contratante

Ana Maria Pinheiro Ferreira Phospodont LTDA p/ contratada
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1806140050.0385

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA CIRÚRGICA BEZERRA 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 02.800.122/0001-98. DO OBJETO: O presente 
contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO 
HOSPITALAR, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
São Gonçalo do Amarante. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica 
estabelecido, pelo fornecimento o valor total de: R$ 134.000,00 (Cento e trinta quatro 
mil reais). Da seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 030 – 
Fundo Municipal de Saúde PROGRAMA DE TRABALHO 2.024 – Manutenção das Ativ. 
Do Fundo M. de Saúde PROGRAMA DE TRABALHO 2.028 – Bloco de Financ. Atenção 
Básica – PAB PROGRAMADE TRABALHO 2.036- Bloco de Assistência Farmacêutica 
PROGRAMADE TRABALHO 2.037- Bloco de Financ. De Vigilância em Saúde 
NATUREZA DA DESPESA 33.90.30 – Material de Consumo NATUREZA DA DESPESA 
33.90.30.99.90 -  Mater ia l  médico hospi ta lar  FONTE DE RECURSO 
1000/1064//1042/1067/1066 previstos no Orçamento Geral do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN. DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar 
da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2018. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018.
Jalmir Simões da Costa Secretário Municipal de Saúde p/ contratante e

José Bezerra de Araújo/Cirúrgica Bezerra Distribuidora Ltda.
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ANOTAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 1802220015.253

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, situada na Rua Alexandre Cavalcanti, s/nº, e inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.079.402/0001-35, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário, ABEL SOARES 
FERREIRA, portador da carteira de identidade nº 540.278 - SSP/RN e do CPF n.° 
379.277.364-34, resolve modificar com esteio no art. 65, inciso II, alínea “d”, Parágrafo 
8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o Contrato Administrativo em epígrafe, decorrente do 
Processo nº 1802220015, e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação dos preços constantes na 
Tabela da Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo em epígrafe, a fim de prover o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços avençados inicialmente, com base na 
variação indicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 
ANP, no período de 03 a 09/06/2018, apensa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
ABEL SOARES FERREIRA

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA
IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS

ANOTAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 1802220015.254

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, situada na Rua Alexandre Cavalcanti, s/nº, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.079.402/0001-35, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo seu Secretário, JALMIR SIMÕES DA COSTA, portador da 
carteira de identidade nº 978.298 - SSP/RN e do CPF n.° 626.282.594-00, resolve 
modificar com esteio no art. 65, inciso II, alínea “d”, Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 
8.666/93, o Contrato Administrativo em epígrafe, decorrente do Processo nº 
1802220015, e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação dos preços constantes na 
Tabela da Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo em epígrafe, a fim de prover o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços avençados inicialmente, com base na 
variação indicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 
ANP, no período de 03 a 09/06/2018, apensa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
JALMIR SIMÕES DA COSTA

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA

ANOTAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 1802220015.256

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS, situada na Rua Alexandre Cavalcanti, s/nº, e inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.079.402/0001-35, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário, JOSÉ BASÍLIO DO 
NASCIMENTO JÚNIOR, portador da carteira de identidade nº 1.388.197 - SSP/RN e 
do CPF n.° 876.366.704-53, resolve modificar com esteio no art. 65, inciso II, alínea “d”, 
Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o Contrato Administrativo em epígrafe, 
decorrente do Processo nº 1802220015, e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação dos preços constantes na 
Tabela da Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo em epígrafe, a fim de prover o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços avençados inicialmente, com base na 
variação indicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 
ANP, no período de 03 a 09/06/2018, apensa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
JOSÉ BASÍLIO DO NASCIMENTO JÚNIOR

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA
IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS

ANOTAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 1802220015.258

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS, situada na Rua Alexandre Cavalcanti, s/nº, e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.079.402/0001-35, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário, 
RODOLFO RAMON MONTEIRO DA SILVA SANTOS, portador da carteira de 
identidade nº 2.650.404 - SSP/RN e do CPF n.° 086.331.744-80, resolve modificar com 
esteio no art. 65, inciso II, alínea “d”, Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o 
Contrato Administrativo em epígrafe, decorrente do Processo nº 1802220015, e pelas 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação dos preços constantes na 
Tabela da Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo em epígrafe, a fim de prover o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços avençados inicialmente, com base na 
variação indicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 
ANP, no período de 03 a 09/06/2018, apensa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
RODOLFO RAMON MONTEIRO DA SILVA SANTOS

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA
IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS

 

COMBUSTÍVEIS PÇ. OFERTADO VARIAÇÃO % PÇ. ATUALIZADO 

GASOLINA COMUM 4,21 6,65 4,49 

ÓLEO DIESEL COMUN 3,39 2,36 3,47 

ÓLEO DIESEL S10 3,52 1,99 3,59 

 

 

 

 

COMBUSTÍVEIS PÇ. OFERTADO VARIAÇÃO % PÇ. ATUALIZADO 

GASOLINA COMUM 4,21 6,65 4,49 

ÓLEO DIESEL COMUN 3,39 2,36 3,47 

ÓLEO DIESEL S10 3,52 1,99 3,59 

 

COMBUSTÍVEIS PÇ. OFERTADO VARIAÇÃO % PÇ. ATUALIZADO 

GASOLINA COMUM 4,21 6,65 4,49 

ÓLEO DIESEL COMUN 3,39 2,36 3,47 

ÓLEO DIESEL S10 3,52 1,99 3,59 

 

COMBUSTÍVEIS PÇ. OFERTADO VARIAÇÃO % PÇ. ATUALIZADO 

GASOLINA COMUM 4,21 6,65 4,49 

ÓLEO DIESEL COMUN 3,39 2,36 3,47 

ÓLEO DIESEL S10 3,52 1,99 3,59 
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ANOTAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 1802220015.259

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, situada na Rua Alexandre 
Cavalcanti, s/nº, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.079.402/0001-35, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu 
Secretário, ANTONIO DANTAS NETO, portador da carteira de identidade nº 1.518.446 
- SSP/RN e do CPF n.° 020.327.044-47, resolve modificar com esteio no art. 65, inciso 
II, alínea “d”, Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o Contrato Administrativo em 
epígrafe, decorrente do Processo nº 1802220015, e pelas cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação dos preços constantes na 
Tabela da Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo em epígrafe, a fim de prover o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços avençados inicialmente, com base na 
variação indicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 
ANP, no período de 03 a 09/06/2018, apensa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
ANTONIO DANTAS NETO

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA
IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS

ANOTAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 1802220015.260

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, situada na Rua Alexandre Cavalcanti, s/nº, e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.079.402/0001-35, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela sua Secretária, REGINA 
MARIA BARBOSA TINOCO, portadora da carteira de identidade nº 322.848 - SSP/RN 
e do CPF n.° 201.718.704-68, resolve modificar com esteio no art. 65, inciso II, alínea 
“d”, Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o Contrato Administrativo em epígrafe, 
decorrente do Processo nº 1802220015, e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação dos preços constantes na 
Tabela da Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo em epígrafe, a fim de prover o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços avençados inicialmente, com base na 
variação indicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 
ANP, no período de 03 a 09/06/2018, apensa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
REGINA MARIA BARBOSA TINOCO

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA
IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS

ANOTAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N.º 1802220015.261

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – GABINETE CIVIL, situada 
na Rua Alexandre Cavalcanti, s/nº, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.079.402/0001-
35, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo seu Secretário, MAGNUS KEBYO SOUZA BATISTAS, portador da cédula de 
identidade n.º 1.440.929 – SSP/RN e do CPF n.° 829.037.272-49, resolve modificar 
com esteio no art. 65, inciso II, alínea “d”, Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o 
Contrato Administrativo em epígrafe, decorrente do Processo nº 1802220015, e pelas 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação dos preços constantes na 
Tabela da Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo em epígrafe, a fim de prover o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços avençados inicialmente, com base na 
variação indicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 
ANP, no período de 03 a 09/06/2018, apensa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
MAGNUS KEBYO SOUZA BATISTA

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA
IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS

ANOTAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 1802220015.262

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRIBUTAÇÃO, situada na Rua Alexandre Cavalcanti, s/nº, e inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 08.079.402/0001-35, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo seu Secretário, MÁRIO DAVID DE OLIVEIRA CAMPOS, 
CPF n.° 626.305.474-34, resolve modificar com esteio no art. 65, inciso II, alínea “d”, 
Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o Contrato Administrativo em epígrafe, 
decorrente do Processo nº 1802220015, e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação dos preços constantes na 
Tabela da Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo em epígrafe, a fim de prover o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços avençados inicialmente, com base na 
variação indicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 
ANP, no período de 03 a 09/06/2018, apensa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA –DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
MÁRIO DAVID DE OLIVEIRA CAMPOS

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA
IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS

 

COMBUSTÍVEIS PÇ. OFERTADO VARIAÇÃO % PÇ. ATUALIZADO 

GASOLINA COMUM 4,21 6,65 4,49 

ÓLEO DIESEL COMUN 3,39 2,36 3,47 

ÓLEO DIESEL S10 3,52 1,99 3,59 

 

COMBUSTÍVEIS PÇ. OFERTADO VARIAÇÃO % PÇ. ATUALIZADO 

GASOLINA COMUM 4,21 6,65 4,49 

ÓLEO DIESEL COMUN 3,39 2,36 3,47 

ÓLEO DIESEL S10 3,52 1,99 3,59 

 

COMBUSTÍVEIS PÇ. OFERTADO VARIAÇÃO % PÇ. ATUALIZADO 

GASOLINA COMUM 4,21 6,65 4,49 

ÓLEO DIESEL COMUN 3,39 2,36 3,47 

ÓLEO DIESEL S10 3,52 1,99 3,59 

 

COMBUSTÍVEIS PÇ. OFERTADO VARIAÇÃO % PÇ. ATUALIZADO 

GASOLINA COMUM 4,21 6,65 4,49 

ÓLEO DIESEL COMUN 3,39 2,36 3,47 

ÓLEO DIESEL S10 3,52 1,99 3,59 



PÁGINA                                          4 30 DE AGOSTO DE 2018

ANOTAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N.º 1802220015.263

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, situada na Rua Alexandre Cavalcanti, s/nº, e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.079.402/0001-35, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário, MICAEL 
MOREIRA DA SILVA, portador da carteira de identidade nº 2.464.417 - SSP/RN e do 
CPF n.° 071.574.544-16, resolve modificar com esteio no art. 65, inciso II, alínea “d”, 
Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o Contrato Administrativo em epígrafe, 
decorrente do Processo nº 1802220015, e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação dos preços constantes na 
Tabela da Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo em epígrafe, a fim de prover o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços avençados inicialmente, com base na 
variação indicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 
ANP, no período de 03 a 09/06/2018, apensa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
MICAEL MOREIRA DA SILVA

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA
IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS

ANOTAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 1802220015.264

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DEFESA SOCIAL, situada na Rua Alexandre Cavalcanti, s/nº, e inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.079.402/0001-35, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário Adjunto, EMANOEL 
CAVALCANTE LISBOA, portador da carteira de identidade nº 2.333.365 - SSP/RN e do 
CPF n.° 072.087.484-03, resolve modificar com esteio no art. 65, inciso II, alínea “d”, 
Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o Contrato Administrativo em epígrafe, 
decorrente do Processo nº 1802220015, e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação dos preços constantes na 
Tabela da Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo em epígrafe, a fim de prover o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços avençados inicialmente, com base na 
variação indicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 
ANP, no período de 03 a 09/06/2018, apensa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
EMANOEL CAVALCANTE LISBOA

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA
IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS

ANOTAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 1802220015.265

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO, situada na Rua Alexandre Cavalcanti, s/nº, e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.079.402/0001-35, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário, PAULO 
DE TARSO DANTAS LIMA, portador da carteira de identidade nº 002.262.920 - 
SSP/RN e do CPF n.° 052.831.234-05, resolve modificar com esteio no art. 65, inciso II, 
alínea “d”, Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o Contrato Administrativo em 
epígrafe, decorrente do Processo nº 1802220015, e pelas cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação dos preços constantes na 
Tabela da Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo em epígrafe, a fim de prover o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços avençados inicialmente, com base na 
variação indicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 
ANP, no período de 03 a 09/06/2018, apensa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
PAULO DE TARSO DANTAS LIMA

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA
IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS

ANOTAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 1802220015.266

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, situada na Rua Alexandre Cavalcanti, s/nº, e inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.079.402/0001-35, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Diretor, EDILSON FIDELIS DA 
SILVA, portador da carteira de identidade nº 6232 - PM/RN e do CPF n.° 260.640.814-
49, resolve modificar com esteio no art. 65, inciso II, alínea “d”, Parágrafo 8.º da Lei 
Federal n.º 8.666/93, o Contrato Administrativo em epígrafe, decorrente do Processo nº 
1802220015, e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação dos preços constantes na 
Tabela da Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo em epígrafe, a fim de prover o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços avençados inicialmente, com base na 
variação indicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 
ANP, no período de 03 a 09/06/2018, apensa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
PAULO DE TARSO DANTAS LIMA

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA
IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS

 

COMBUSTÍVEIS PÇ. OFERTADO VARIAÇÃO % PÇ. ATUALIZADO 

GASOLINA COMUM 4,21 6,65 4,49 

ÓLEO DIESEL COMUN 3,39 2,36 3,47 

ÓLEO DIESEL S10 3,52 1,99 3,59 

 

COMBUSTÍVEIS PÇ. OFERTADO VARIAÇÃO % PÇ. ATUALIZADO 

GASOLINA COMUM 4,21 6,65 4,49 

ÓLEO DIESEL COMUN 3,39 2,36 3,47 

ÓLEO DIESEL S10 3,52 1,99 3,59 

 

COMBUSTÍVEIS PÇ. OFERTADO VARIAÇÃO % PÇ. ATUALIZADO 

GASOLINA COMUM 4,21 6,65 4,49 

ÓLEO DIESEL COMUN 3,39 2,36 3,47 

ÓLEO DIESEL S10 3,52 1,99 3,59 

 

COMBUSTÍVEIS PÇ. OFERTADO VARIAÇÃO % PÇ. ATUALIZADO 

GASOLINA COMUM 4,21 6,65 4,49 

ÓLEO DIESEL COMUN 3,39 2,36 3,47 

ÓLEO DIESEL S10 3,52 1,99 3,59 



PÁGINA                                          5 30 DE AGOSTO DE 2018

ANOTAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N.º 1802220015.267

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE CULTURA DONA MILITANA, situada na Rua Alexandre Cavalcanti, s/nº, e inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 08.079.402/0001-35, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário, FLÁVIO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA, portador da carteira de identidade nº 1.337.882 - SSP/RN e do CPF n.° 
874.564.274-53, resolve modificar com esteio no art. 65, inciso II, alínea “d”, Parágrafo 
8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o Contrato Administrativo em epígrafe, decorrente do 
Processo nº 1802220015, e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação dos preços constantes na 
Tabela da Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo em epígrafe, a fim de prover o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços avençados inicialmente, com base na 
variação indicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 
ANP, no período de 03 a 09/06/2018, apensa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
FLÁVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA
IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1711140008.0042

Na publicação do dia 15/08/2018, pagina 02, Jornal do Município, tem como 
Contratante: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, CNPJ nº 08.079.402/0001-35 e a Contratada 
a M E C MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME - CNPJ nº 12.055.990/0001-44. No 
campo onde se lê “José Basílio Do Nascimento Júnior - P/ Contratante”; leia-se 
“Valdivan Aurino Tinoco p/ contratante”. 30 de agosto de 2018.

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de agosto de 2018.
Valdivan Aurino Tinoco - P/ Contratante
Marcos Antônio Nunes- p/ Contratado

PUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 107/2016

Contratante: Município De São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ n.º 08.079.402/0001-
35 e a Contratante: à empresa, AJF Incorporação, Construção e Locação Ltda, CNPJ 
nº 07.443.865/0001-71 – Do Valor: tem por objeto a adequação do valor originalmente 
contratado, com o acréscimo de R$ 83.359,84 (oitenta e três mil trezentos e cinquenta e 
nove reais e oitenta e quatro centavos), perfazendo um reflexo financeiro positivo de 
10,63%, se adequando ao limite de estabelecido pela Lei 8.666/93 em seu art. 65, §1º, 
do valor inicial do contrato. Após essa segunda readequação, o contrato passa a um 
valor total de R$ 868.806,18 (oitocentos e sessenta e oito mil oitocentos e seis reais e 
dezoito centavos). 30 de agosto 2018.

São Gonçalo do Amarante/RN, 31 de agosto de 2018.
JALMIR SIMÕES DA COSTA

AJF Incorporação, Construção e Locação Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2018

Aos 27 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, às 14:00 horas, na 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, sito 
a Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, através da Secretaria Municipal de Juventude 
Esporte e Lazer, neste ato representado pelo - Secretário Adjunto Municpal de 
Juventude, Esporte e Lazer, o senhor Joaquim Tiago Pereira Maranhão doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de Preços (ARP), 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão, sob o número 078/2018, cujo 
objetivo fora a formalização de registro de preços parvo registro de preços para futura 
contratação de empresa visando a prestação de serviços de limpeza e tratamento de 
piso paviflex, incluindo lavagem utilizando detergente removedor de sujeira geral, uso 
de enceradeira industrial, tratamento com acabamento acrilico, polimento com cera 
UHS de brilho molhado, impermeabilizante e ante derrapante, com a finalidade de 
atender as necessidades da Secretaria De Juventude Esporte E Lazer Prefeitura 
Municipal De São Gonçalo Do Amarante/RN em conformidade com as especificações 
dispostas no Edital de Licitação e seus anexos. Também integram esta Ata de Registro 
de Preços os termos das propostas de preços ofertadas pelas empresas licitantes, 
independentemente de transcrição. Ressalte-se, por oportuno, que o prazo para 
assinatura da ARP pelas licitantes vencedoras será de até 5 (cinco) dias, a contar da 
comunicação de que está a sua disposição; que todas as condições referentes à 
contratação estão descritas no referido Contrato; que a validade desta Ata de Registro 
de Preços conta desta data, por 12 (doze) meses; e que a recusa da aposição da 
assinatura por parte de qualquer licitante não a invalida.
CLAUSULA PRIMEIRA
1.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 
referente ao Registro de Preços para futura contratação de empresa visando à 
prestação de serviços de limpeza e tratamento de piso paviflex, incluindo lavagem 
utilizando detergente removedor de sujeira geral, uso de enceradeira industrial, 
tratamento com acabamento acrilico, polimento com cera UHS de brilho molhado, 
impermeabilizante e ante derrapante, com a finalidade de atender as necessidades da 
Secretaria de Juventude Esporte e Lazer Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram 
previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ORGÃOS
2.1. Integra a presente ARP, a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 
na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
2.1.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Membro da Secretaria Municipal de 
Juventude Esporte e Lazer
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos equipamentos registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de comprass.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 
f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente ARP; 
g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 
e, 
h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente ARP. 
2.1.2. O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Retirar a respectiva ordem de comprass, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados da convocação;
b) entregar o objeto solicitado no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho; 
c) Prestar o serviço conforme especificação, marca e preço registrados na presente 
ARP; 
d) entregar o objeto solicitado no respectivo endereço do órgão participante da 
presente ARP; 
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente ARP; 
f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 
data da assinatura da presente ARP;
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP; 
i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos 
ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública 
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

 

COMBUSTÍVEIS PÇ. OFERTADO VARIAÇÃO % PÇ. ATUALIZADO 

GASOLINA COMUM 4,21 6,65 4,49 

ÓLEO DIESEL COMUN 3,39 2,36 3,47 

ÓLEO DIESEL S10 3,52 1,99 3,59 
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j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLAUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de até 01 (um) ano a partir da 
sua assinatura. 
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 
preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta 
ARP.
4.2. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá 
demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo, 

datada (s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Técnica de Supervisão do Sistema de Registro de Preços 
adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta ARP.
4.3. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já 
contratadas ou empenhadas.
4.4 – São objeto da presente ata os preços abaixo registrados com a(s) identificação da 
contratada.
Razão Social: ESTRATÉGICA SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Endereço: Rua Nogueira,08 Nova Parnamirim, /RN
Nº do CNPJ: 08.735.199/0001-08
Nome do responsável pela empresa: Deyvid Denner N. Duarte
Endereço do responsável pela empresa: Rua Maranata, 86, Planalto Natal/RN
Nº do CPF do responsável: 008.877.364-75

 
 
 

Item Quant Und Descrição do Objeto Licitado com a respectiva marca V. Unit. 
(R$) 

01 3285 M2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISO PAVIFLEX 

7.00 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A presente Ata de Registro de Preço só poderá ser usada por órgão ou entidade da 
Administração Pública do município de São Gonçalo do Amarante/RN, independente 
da participação ou não da licitação, desde que autorizados pela Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo do Amarante e em comum acordo com a empresa registrada, conforme 
estabelece o Decreto Municipal nº 479/2013.  
Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos itens, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
5.2. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº. 078/2018-PMSGA.
5.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº. 078/2018-
PMSGA, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento deverá preferencialmente ser feito através de crédito em conta, 
mediante autorização do CONTRATANTE em conta corrente cujo titular é a própria 
CONTRATADA. 
a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 
b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 
estadual e municipal.
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas no 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira.
CLAUSULA SÉTIMA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
7.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 
7.2. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, 
como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no 
Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.
7.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 
7.4. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes 
condições:
7.4.1. Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela 
contratada, contado a partir da assinatura do instrumento de contrato. 
7.4.2. Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para 
serem utilizados. 
7.4.3. A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela 
Administração Municipal, observado os limites geográficos do Município de São 
Gonçalo do Amarante / RN.
7.5. O recebimento e aceitação do objeto registrados nesta ARP seguirão as seguintes 
condições:
7.5.1. O recebimento do objeto licitado deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão 
responsável pela aceitação do objeto desta ARP. 
7.5.2. Não serão aceitos equipamentos amassados, qualquer tipo de problema ou 
garantia inferior ao definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu 
recebimento definitivo. 
7.5.3. Por ocasião da entrega e/ou fornecimento do serviço, a Contratada deverá colher 
a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da 

comissão da Contratante responsável pelo recebimento. 
7.5.4. Cada item desta ARP será recebido: 
7.5.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega do objeto licitado, por servidor ou comissão 
responsável, desde que: 
7.5.4.1.1. a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
7.5.4.1.2. o prazo de validade esteja conforme a alínea “b” deste Artigo; e, 
7.5.4.1.3. no caso de aquisição a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o 
adequado acondicionamento. 
7.5.4.1.4. esteja em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência, anexo I 
do Edital que rege este certame.
7.5.4.2. Definitivamente, no prazo de imediato até 10 (dez) dias, por servidor ou 
comissão responsável, desde que: 
7.5.4.2.1. a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante 
vencedora; 
7.5.4.2.2. o objeto esteja adequado para utilização. 
7.5.4.3. O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado 
após o recebimento definitivo. 
7.5.4.4. Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Seção Judiciária poderá: 
7.5.4.4.1 determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes; 
7.5.4.4.2. rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à 
especificação. 
7.5.4.5. Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a 
determinação exarada pela Administração. 
7.6. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem 
prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade 
civil e criminal que seus atos ensejarem: 
7.6.1. advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem 
prejuízos a Administração; 
7.6.2. multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro 
referente ao fornecedor; 
7.6.3.multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total da ata de registro referente ao fornecedor; 
7.6.4. multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro 
referente ao fornecedor; 
7.6.5. suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002. 
7.6.6.  A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
7.6.6.1. Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do 
contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo 
determinado nesta ARP. 
7.6.6.2. Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições 
previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 
Administração. 
7.6.7. Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano 
para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
7.6.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 
Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 
7.6.9. As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com 
a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa. 
7.6.10. As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual serão 
assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 
7.7. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 
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7.7.1. Por iniciativa da Administração, quando: 

7.7.1.1. não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da 

presente ARP. 

7.7.1.2. recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 

devidamente justificado e aceito pela Administração; 

7.7.1.3. der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

7.7.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 

Registro de Preços; 

7.7.1.5. não manutenção das condições de habilitação; 

7.7.1.6. não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; 

7.7.1.7 em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.7.2. Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 

comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

7.7.2.1. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº. 

8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da 

mesma lei, no que couber. 

7.7.2.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 

fundamentado do Prefeito Municipal.

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 

8.666/93 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 

8.2. Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, do Estado do Rio 

Grande do Norte, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

8.3. Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e 

achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) 

fornecedor (es). 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de agosto de 2018.

Joaquim Tiago Pereira Maranhão

Secretario Adjunto Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

p/ contratante

Deyvid Denner N. Duarte

ESTRATÉGICA SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

p/Contratada

PORTARIA Nº 059/2018/SAAE/SGA de  08  de  agosto  de   2018.

Licença para Tratamento de Saúde

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 

fixa a Estrutura Administrativa  do Serviço Autônomo de Agua  e Esgoto-SAAE/SGA, 

em consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de 

Avaliação Médico Pericial deste município.

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder a servidora VALÊNCIA DE OLIVEIRA SIMÕES – 

matrícula nº 013,  de acordo com os requisitos acima citados, a Licença para 

Tratamento de Saúde, por (08) oito dias, no período de 25 de julho á 01 de agosto de 

2018.    

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia  25 de julho de 2018.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de agosto de 2018.

Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente

PREGÃO PRESENCIAL 033/2018 - AVISO DE LICITAÇÃO
 
O Pregoeiro do SAAE/SGA torna público que o pregão supracitado, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de café, açúcar, adoçante e chá, realizar-
se-á no dia 12 (doze) de setembro de 2018, às 09h00 (Horário Local) na sede do 
SAAE/SGA. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos no endereço eletrônico: 
www.saaesgarn.com.br.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de agosto de 2018.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior/Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2018
AVISO DE REAPRAZAMENTO

O Pregoeiro do SAAE/SGA torna público que o pregão supracitado, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Turbidímetros de Processo, teve sua 
data de abertura reaprazada para o dia 13 (treze) de setembro de 2018, às 09h00 na 
sede do SAAE/SGA. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos nos endereços 
eletrônicos: www.saaesgarn.com.br e www.saogoncalo.rn.gov.br.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de agosto de 2018.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior/Pregoeiro

CNPJ: 08. 451.635/ 0001-17EXTRATO DO CONTRATO 09070002/2018

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: O Moveleiro 
Comércio e Serviços EIRELI EPP - OBJETO: Aquisição de equipamentos, 
eletrodomésticos e móveis – VALOR GLOBAL: R$ 12.974,00 (doze mil, novecentos e 
setenta e quatro reais) – DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: Recursos 
Próprios – Exercício 2018 – Projeto 04.122.0034.2068 / Manutenção das Atividades do 
SAAE – 4.4.90.52 – Material Permanente – LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante, 
09 de julho de 2018 – ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE – 
Petrônio Rodrigues de Lima Rocha – CONTRATADO.
*Republicado por incorreção

PORTARIA Nº 148/2018.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art.1º - EXONERAR  Karen Varela Marinho do cargo de Assessor II.
Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data,  ficando expressamente 

revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

 São Gonçalo do Amarante-RN, 30 de agosto de  2018.
 

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 150/2018.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art.1º - EXONERAR  Leidismar Regis Gurgel do cargo de Assessor 

Parlamentar.
Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 30 

de agosto de 2018, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

 São Gonçalo do Amarante-RN, 30 de agosto de  2018.
 

Raimundo Mendes Alves
Presidente

 LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE

 LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO
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PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

ELITIM CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, C.N.P.J.: 13.926.863/000217, 
torna público que está requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo – SEMURB/SGA o Pedido da Licença Simplificada – LS para construção de 
01 (um) condomínio residencial multifamiliar composto por 51 (cinquenta e uma) 
Unidades Habitacionais - UH, tipo casa denominado Residencial Recanto das 
Bromélias I, localizado na Rua Otávio Augusto de Barbosa, S/N, Lote 1A, Quadra 14, 
Loteamento Esplanada, bairro Santo Antônio do Potengi no município de São Gonçalo 
do Amarante/RN.

Carlos Alberto Prudêncio de Souza
Diretor Geral

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

ELITIM CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, C.N.P.J.: 13.926.863/000217, 
torna público que está requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo – SEMURB/SGA o Pedido da Licença Simplificada – LS para construção de 
01 (um) condomínio residencial multifamiliar composto por  40 (quarenta) Unidades 
Habitacionais - UH, tipo casa denominado Residencial Recanto das Bromélias II, 
localizado na Rua Otávio Augusto de Barbosa, S/N, Lote 2A, Quadra 14, Loteamento 
Esplanada, bairro Santo Antônio do Potengi no município de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

Carlos Alberto Prudêncio de Souza
Diretor Geral

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

ELITIM CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, C.N.P.J.: 13.926.863/000217, 
torna público que está requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo – SEMURB/SGA o Pedido da Licença Simplificada – LS para construção de 
01 (um) condomínio residencial multifamiliar composto por  60 (sessenta) Unidades 
Habitacionais - UH, tipo casa denominado Residencial Recanto das Bromélias III, 
localizado na Rua Otávio Augusto de Barbosa, S/N, Lote 3A, Quadra 14, Loteamento 
Esplanada, bairro Santo Antônio do Potengi no município de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

Carlos Alberto Prudêncio de Souza
Diretor Geral

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLICENÇAS
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